
 
 
 

 
REQUERIMENTO 

 
 

Divulgação indevida de dados pessoais de alunos da Região 

 

O PSD considera muito importante divulgar informação 

direcionada aos perigos e riscos do uso da Internet, junto das crianças 

e jovens das nossas escolas, bem como dos encarregados de educação. 

 

Um dos aspetos mais importantes a ter em conta na utilização 

da Internet é o cuidado que se deve ter com a publicação online de 

dados pessoais. 

 

Pedofilia, sequestro, roubo de identidade, “ciberbullying” são 

exemplos de crimes puníveis por lei, e que podem resultar da falta de 

cuidado com a privacidade. 

 

Consideramos, por isso, essencial que todos, como comunidade, 

tenhamos as devidas precauções com a informação pessoal que as 

nossas crianças e jovens disponibilizam online. 

 

Assim, após divulgação pública na Internet dos dados pessoais 

de 230 mil utentes do Serviço Regional de Saúde, consideramos 

alarmante que surja outro caso de idêntica gravidade, conforme hoje 

é noticiado num órgão de comunicação social. 

 

Dados pessoais de dezenas de alunos do ensino básico da ilha 

Terceira estão à vista de todos na Internet no “site” de uma escola 

pública. Nomes completos, idades e endereços de correio eletrónico de 



 
 
 
crianças e jovens estão acessíveis a qualquer pessoa, através de uma 

simples pesquisa no Google. 

 

É especialmente grave o facto dos endereços de correio 

eletrónico destas crianças estarem à vista de todos, dado que por 

exemplo, para abrir conta na maioria das redes pessoais o registo é 

feito com o endereço de correio eletrónico. Tendo acesso a dezenas de 

endereços é possível a qualquer utilizador mal-intencionado conseguir 

descobrir o perfil nas redes sociais destas crianças. 

 

Assim, ao abrigo das disposições regulamentares aplicáveis, os 

deputados subscritores vêm requerer ao Governo Regional a seguinte 

informação: 

1- Tinha o Governo Regional conhecimento desta situação, antes de 

a mesma ser divulgada na comunicação social? 

2- A bem das nossas crianças, que medidas pretende a tutela 

desenvolver no âmbito da investigação do caso e apuramento de 

responsabilidades. 

 

Ponta Delgada, 21 de março de 2017 

 

Os Deputados 

 

(Maria João Carreiro) 




